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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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Atos Oficiais

Decretos

	 Decreto nº 4.526, de 19 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre cancelamento 
de despesas previdenciárias 
Empenhadas e Liquidadas que 
estão configuradas como passivos 
circulantes do Poder Executivo, as 
quais, foram objeto de Termo de 
Acordo de Parcelamento e Confissão 
de Débitos Previdenciários 
(ACORDO CADPREV Nº 
01073/2016), passando a integrar a 
dívida consolidada de longo prazo 
(passivo não circulante), na forma que 
especifica e dá outras providências.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 72, da Lei Orgânica do Município, e,

Considerando o parecer nº 1382/2015, emitido pelo 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), 
cujo entendimento é no sentido de que para parcelamento 
de dívidas do próprio Município junto ao seu RPPS a 
autorização Legislativa é desnecessária, vez que as 
contribuições já decorrem de Lei (Anexo I);

Considerando a consulta nº 812.243 formulada pela 
Associação Mineira de Municípios (AMM), junto ao 
TCE/MG, que traz em sua conclusão que em havendo 
parcelamento das obrigações previdenciárias, os 
empenhos originais, ainda que liquidados, devem ser 
cancelados e novos empenhos emitidos, dentro de cada 
exercício, até que o montante da dívida seja integralmente 
quitado, observada a característica de longo prazo deste 
tipo de operação (Anexo II);

Decreta:

 	 Art. 1º. Determina o cancelamento das despesas 
previdenciárias (RPPS) empenhadas e liquidadas que 
estão configuradas como passivo circulante, cujos 

valores passaram a integrar o termo de acordo de 
parcelamento CADPREV nº 01073/2016, entre o Poder 
Executivo Municipal e o Instituto de Previdência do 
Servidor Municipal de Taquaritinga, que por consequência 
passarão a integrar a Dívida Consolidada (passivo não 
circulante).

 	 Parágrafo único. Fica determinado ainda, o 
registro dos valores consignados no referido termo de 
parcelamento, junto à Dívida Consolidada (passivo não 
circulante), para que novos empenhos/liquidações sejam 
emitidos dentro de cada exercício até que o montante da 
dívida seja integralmente quitado.

 	 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 19 de dezembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: OWPZOUAT

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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P A R E C E RP A R E C E RP A R E C E RP A R E C E R

Nº 1382/2015Nº 1382/2015Nº 1382/2015Nº 1382/2015

PR – Previdência. Débito
Previdenciário. Parcelamento de
débitos referentes a contribuições
previdenciárias do Município não
repassadas ao seu RPPS.
Desnecessidade de autorização
legislativa. Parcelamento de dívidas
previdenciárias de servidores junto
ao RPPS. Possibilidade desde que
haja lei a respeito. Complementação
ao Parecer IBAM nº. 1359/2015.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A Consulente, Prefeitura, solicita complementação ao Parecer
IBAM nº. 1359/2015, esclarecendo que se refere a parcelamentos de
dívidas do próprio Município junto ao seu RPPS.

A Consulta segue documentada.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Da forma vaga como foi redigida a primeira Consulta, conforme
registrado preliminarmente, não havia como ter certeza se a Consulente
estava se referindo a parcelamento de dívidas do próprio Município junto
ao seu RPPS, ou se estava se referindo a parcelamento de dívida de
servidores junto ao RPPS. Pareceu-nos, pela falta de dados e elementos,
que se tratava do segundo caso.

1

-



 	 Sexta-feira, 23 de dezembro de 2016			   Ano I | Edição nº 222			   Página 4 de 24

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.taquaritinga.dioe.com.br

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Nosso entendimento é no sentido de que para parcelamento deNosso entendimento é no sentido de que para parcelamento deNosso entendimento é no sentido de que para parcelamento deNosso entendimento é no sentido de que para parcelamento de
dívidas do próprio Município junto ao seu RPPS a autorização legislativa édívidas do próprio Município junto ao seu RPPS a autorização legislativa édívidas do próprio Município junto ao seu RPPS a autorização legislativa édívidas do próprio Município junto ao seu RPPS a autorização legislativa é
desnecessária, vez que as contribuições já decorrem de lei, ou seja, se odesnecessária, vez que as contribuições já decorrem de lei, ou seja, se odesnecessária, vez que as contribuições já decorrem de lei, ou seja, se odesnecessária, vez que as contribuições já decorrem de lei, ou seja, se o
Município deixa de repassar ao RPPS as contribuições que já estãoMunicípio deixa de repassar ao RPPS as contribuições que já estãoMunicípio deixa de repassar ao RPPS as contribuições que já estãoMunicípio deixa de repassar ao RPPS as contribuições que já estão
instituídas não há razão para se exigir a edição de lei autorizativa parainstituídas não há razão para se exigir a edição de lei autorizativa parainstituídas não há razão para se exigir a edição de lei autorizativa parainstituídas não há razão para se exigir a edição de lei autorizativa para
parcelar o débito.parcelar o débito.parcelar o débito.parcelar o débito.

Via de regra é necessária a obtenção de autorização legislativa
para a contratação de operações de crédito e equiparadas, mas para a
assunção de parcelamentos junto à Receita Federal (inclusive junto ao
INSS) tal autorização é desnecessária em função da nova sistemática
constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº. 29/2000 que
pacificou a questão acerca dos bloqueios e retenções dos recursos do
FPM, diante do permissivo contido no art. 160, parágrafo único, inciso I, da
Constituição Federal. Vejamos:

"Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não
impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de
recursos: (Redação da EC nº 29/2000)

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas
autarquias; (EC nº 29/2000)".

Registre-se, ainda, que deve ser observada a Lei nº. 12.810, de
15/05/2013, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 30, de
24/05/2013, que dispõem sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda
Nacional e contribuições previdenciárias dos Municípios, as quais também
deverão ser observadas.

Conquanto haja doutrina e jurisprudência defendendo
a inconstitucionalidade da retenção do FPM para quitação débitos com o

2
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INSS, como, p. ex., defende Brasilino Pereira dos Santos em parecer
disponível em http://jus.com.br/revista/texto/16278/inconstitucionalidade-
da-retencao-do-fpm-para-quitacao-debitos-com-o-inss#ixzz2ZGFT1NaR,
acesso em 16/007/2013, o que até encontrava respaldo na redação
originária da Carta Magna e mesmo durante a vigência da Emenda
Constitucional nº. 3, de 17/03/93, tal tese não mais prevalece em função
da atual redação do art. 160, parágrafo único, inciso I, da CRFB/1988.
Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Confira-se:

"ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
- FPM. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE RENTENÇÃO E/OU
BLOQUEIO DAS VERBAS. TERMO DE AMORTIZAÇÃO DE
DÍVIDA FIRMADO ENTRE O ENTE MUNICIPAL E A AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÃO QUANTO À ILEGALIDADE DO
ACORDO ESTABELECIDO. DESNECESSIDADE QUANTO À DESNECESSIDADE QUANTO À DESNECESSIDADE QUANTO À DESNECESSIDADE QUANTO À
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO LOCALPRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO LOCALPRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO LOCALPRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO LOCAL. -
Agravo de instrumento contra decisão singular concessiva de
antecipação de tutela por meio da qual objetivava o município
agravante abstenção, por parte do INSS, quanto à prática de
retenção e/ou bloqueio do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM ou qualquer ato de cobrança em virtude do termo de
amortização de dívida fiscal ou de termo de parcelamento de dívida
fiscal; - Tese defendida pela agravante quanto à desnecessidade
de o acordo entre a entidade munícipe e a autarquia previdenciária
imprescindir de autorização do Poder Legislativo local para sua
efetivação; -    De imediato, a partir da redação dada pela ECDe imediato, a partir da redação dada pela ECDe imediato, a partir da redação dada pela ECDe imediato, a partir da redação dada pela EC
29/2000 restou assentada a questão acerca dos bloqueios e29/2000 restou assentada a questão acerca dos bloqueios e29/2000 restou assentada a questão acerca dos bloqueios e29/2000 restou assentada a questão acerca dos bloqueios e
retenções dos recursos do FPM, diante do permissivo contido noretenções dos recursos do FPM, diante do permissivo contido noretenções dos recursos do FPM, diante do permissivo contido noretenções dos recursos do FPM, diante do permissivo contido no
art. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal/88; - Aart. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal/88; - Aart. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal/88; - Aart. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal/88; - A
regra constitucional acima revela-se suficiente para afastar aregra constitucional acima revela-se suficiente para afastar aregra constitucional acima revela-se suficiente para afastar aregra constitucional acima revela-se suficiente para afastar a
exigência de autorização legislativa, à medida em que permite oexigência de autorização legislativa, à medida em que permite oexigência de autorização legislativa, à medida em que permite oexigência de autorização legislativa, à medida em que permite o
condicionamento dos recursos do FPM ao pagamento dos créditoscondicionamento dos recursos do FPM ao pagamento dos créditoscondicionamento dos recursos do FPM ao pagamento dos créditoscondicionamento dos recursos do FPM ao pagamento dos créditos

3
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de titularidade da União e de suas autarquias, como é o caso dode titularidade da União e de suas autarquias, como é o caso dode titularidade da União e de suas autarquias, como é o caso dode titularidade da União e de suas autarquias, como é o caso do
INSS, sem estabelecer qualquer outra espécie de impedimento ouINSS, sem estabelecer qualquer outra espécie de impedimento ouINSS, sem estabelecer qualquer outra espécie de impedimento ouINSS, sem estabelecer qualquer outra espécie de impedimento ou
condição, não cabendo, por sua vez, à legislaçãocondição, não cabendo, por sua vez, à legislaçãocondição, não cabendo, por sua vez, à legislaçãocondição, não cabendo, por sua vez, à legislação
infraconstitucional, hierarquicamente inferior, assim estabelecê-lo; -infraconstitucional, hierarquicamente inferior, assim estabelecê-lo; -infraconstitucional, hierarquicamente inferior, assim estabelecê-lo; -infraconstitucional, hierarquicamente inferior, assim estabelecê-lo; -
Precedente deste Regional; - Agravo de instrumento providoPrecedente deste Regional; - Agravo de instrumento providoPrecedente deste Regional; - Agravo de instrumento providoPrecedente deste Regional; - Agravo de instrumento provido".
[destaques nossos] (TRF da 5ª Região - 2ª Turma. AGTR nº 64564
AL 2005.05.00.036045-4. J. 16/10/2006. Rel. Juiz Federal Petrucio
Ferreira) 

Ainda no mesmo sentido:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DÉBITOCONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DÉBITOCONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DÉBITOCONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DÉBITO
PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO DO FPM. ACORDO.PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO DO FPM. ACORDO.PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO DO FPM. ACORDO.PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO DO FPM. ACORDO.
LEGALIDADE.LEGALIDADE.LEGALIDADE.LEGALIDADE.    DESNECESSIDADE AUTORIZAÇÃODESNECESSIDADE AUTORIZAÇÃODESNECESSIDADE AUTORIZAÇÃODESNECESSIDADE AUTORIZAÇÃO
LEGISLATIVALEGISLATIVALEGISLATIVALEGISLATIVA....    1. A jurisprudência do Pleno desta Corte é pacífica1. A jurisprudência do Pleno desta Corte é pacífica1. A jurisprudência do Pleno desta Corte é pacífica1. A jurisprudência do Pleno desta Corte é pacífica
quando a desnecessidade de autorização legislativa para que oquando a desnecessidade de autorização legislativa para que oquando a desnecessidade de autorização legislativa para que oquando a desnecessidade de autorização legislativa para que o
Prefeito possa confessar os débitos de dita municipalidade, diantePrefeito possa confessar os débitos de dita municipalidade, diantePrefeito possa confessar os débitos de dita municipalidade, diantePrefeito possa confessar os débitos de dita municipalidade, diante
do permissivo do art. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituiçãodo permissivo do art. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituiçãodo permissivo do art. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituiçãodo permissivo do art. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição
Federal de 1988 e diante do qual qualquer norma de inferiorFederal de 1988 e diante do qual qualquer norma de inferiorFederal de 1988 e diante do qual qualquer norma de inferiorFederal de 1988 e diante do qual qualquer norma de inferior
hierarquia deve cederhierarquia deve cederhierarquia deve cederhierarquia deve ceder. (TRF-5ª R. - EINFAC 2004.80.00.006280-6 -
TP - AL - Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti - DJU 05.11.2007 -
p. 668) 2. Ante a desnecessidade de autorização da Câmara de2. Ante a desnecessidade de autorização da Câmara de2. Ante a desnecessidade de autorização da Câmara de2. Ante a desnecessidade de autorização da Câmara de
Vereadores para que o Prefeito possa firmar acordo deVereadores para que o Prefeito possa firmar acordo deVereadores para que o Prefeito possa firmar acordo deVereadores para que o Prefeito possa firmar acordo de
parcelamento nos termos da Lei nº 9.639/98, tem-se a legalidadeparcelamento nos termos da Lei nº 9.639/98, tem-se a legalidadeparcelamento nos termos da Lei nº 9.639/98, tem-se a legalidadeparcelamento nos termos da Lei nº 9.639/98, tem-se a legalidade
dos referidos Termos e a retenção no FPM do valor das obrigaçõesdos referidos Termos e a retenção no FPM do valor das obrigaçõesdos referidos Termos e a retenção no FPM do valor das obrigaçõesdos referidos Termos e a retenção no FPM do valor das obrigações
previdenciárias correntes, uma vez que previsto no acordo deprevidenciárias correntes, uma vez que previsto no acordo deprevidenciárias correntes, uma vez que previsto no acordo deprevidenciárias correntes, uma vez que previsto no acordo de
parcelamento. Precedentes deste E. Tribunal.parcelamento. Precedentes deste E. Tribunal.parcelamento. Precedentes deste E. Tribunal.parcelamento. Precedentes deste E. Tribunal. 3. Apelação provida.
Honorários advocatícios a cargo do Município fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais)". [destaques nossos](TRF da 5ª Região -
2ª Turma. AC nº 380335 AL 0008087-83.2004.4.05.8000. J.
29/09/2009. Rel. Juiz Federal Francisco Barros Dias)

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
PARCELAMENTO. FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DE

4
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MUNICÍPIO. RETENÇÃO. PREFEITO.    AUTORIZAÇÃOAUTORIZAÇÃOAUTORIZAÇÃOAUTORIZAÇÃO
LEGISLATIVA. DESNECESSIDADE.LEGISLATIVA. DESNECESSIDADE.LEGISLATIVA. DESNECESSIDADE.LEGISLATIVA. DESNECESSIDADE.    EC 03/93. 1 - Com efeito, a
então vigente redação do parágrafo único do art. 160 da CF/88,
dada pela Emenda Constitucional 03/93, permitia a
possibilidade de bloqueio de recursos destinados ao Município
inadimplente para com as autarquias federais, pelo que não há
falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade. 2 - Ademais, na
hipótese concreta, o Município autor possuía débitos para com o
INSS que foram regularmente reconhecidos em acordo de
parcelamento, no qual o Município comprometeu-se a amortizar a
dívida passada, mediante retenções a serem efetivadas nas verbas
do FPM, além de honrar suas obrigações daquele momento em
diante, sujeitando-se, caso contrário, a novas retenções no FPM
pertinentes às obrigações correntes. 3 - Também, inexistente lei - Também, inexistente lei - Também, inexistente lei - Também, inexistente lei
municipal que vedasse o parcelamento, não há falar emmunicipal que vedasse o parcelamento, não há falar emmunicipal que vedasse o parcelamento, não há falar emmunicipal que vedasse o parcelamento, não há falar em
necessidade de autorização legislativa, pois a transação levada anecessidade de autorização legislativa, pois a transação levada anecessidade de autorização legislativa, pois a transação levada anecessidade de autorização legislativa, pois a transação levada a
efeito beneficia o município e foi realizado por seu representante. efeito beneficia o município e foi realizado por seu representante. efeito beneficia o município e foi realizado por seu representante. efeito beneficia o município e foi realizado por seu representante. 4
- Assim já decidiu este TRF1: Ementa: "DIREITO
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDO
NACIONAL DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. RETENÇÃO.
Diante da nova redação do parágrafo único do art. 160 da
Constituição Federal, dada pela EC 3/93, é legítimo o bloqueio de
quota destinada ao Município, oriunda do Fundo de Participação
dos Municípios, em decorrência de descumprimento de acordo de
parcelamento de débito. (...)" (AMS 1999.33.00.010803-0/BA -
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Relator: JUIZ
HILTON QUEIROZ - QUARTA TURMA Publicação: DJ p.61 de
22/10/2001 Data da Decisão: 07/08/2001.) 5 - Aliás, como bem
assinalado na AC 200683030000650,AC - Apelação Civel -
389801, Relator (a) Desembargador Federal Francisco Wildo -
TRF5 - Primeira Turma Fonte DJ - Data::27/10/2006 - Página::1058
- Nº::207, "A necessidade de autorização do legislativo para que o"A necessidade de autorização do legislativo para que o"A necessidade de autorização do legislativo para que o"A necessidade de autorização do legislativo para que o
Prefeito pratique ato de natureza ordinária representa indevidaPrefeito pratique ato de natureza ordinária representa indevidaPrefeito pratique ato de natureza ordinária representa indevidaPrefeito pratique ato de natureza ordinária representa indevida
ingerência do Poder Legislativo na competência do Executivoingerência do Poder Legislativo na competência do Executivoingerência do Poder Legislativo na competência do Executivoingerência do Poder Legislativo na competência do Executivo,

5
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sendo Pertinente a aplicação da parêmia do direito que preceitua
que "ninguém deve beneficiar-se da própria torpeza", haja vista
que o autor pretende suspender as retenções decorrentes de
acordo livremente pactuado." 5 - Remessa oficial e apelação
improvidas". [destaques nossos] (TRF da 1ª Região - 5ª Turma. AC
nº 1443 MA 1997.37.00.001443-9. J. 13/08/2012. Rel. Juiz Federal
GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS)

Se é assim em função de dívidas junto ao INSS (RGPS), há,
ainda, menos razão para se buscar autorização legislativa para se fazer
acerto de contas com o Regime Próprio (RPPS). Ademais, conforme as
jurisprudências acima colacionadas a exigência de lei insculpida no § 1º do
art 5º da Portaria nº. 402/2008 MPS é tida por inconstitucional pela
doutrina e pela jurisprudência por violar a competência privativa do Chefe
do Poder Executivo.

Já no caso de parcelamento de dívidas de servidores junto ao
RPPS, entendemos que é mister a edição de lei autorizativa, em respeito
ao princípio da legalidade, a legislação de regência e também por se tratar
de caso de moratória.

Segundo Sacha Calmon Navarro Coelho, o parcelamento é uma
moratória em fatias mensais, até anuais. Reparte-se o pagamento por um
longo trecho de tempo. Tornam-se vários, apenas isto. Quando o credor
concede mora ao devedor, significa que lhe dá tempo e modo para pagar
o seu débito, diferentemente do pagamento único em determinado dia
(COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro.
Rio de Janeiro. Forense. 2004, p. 799-800).

Em respeito ao princípio da legalidade e ao inciso VI do art. 97 e
155-A do CTN, o parcelamento de dívidas de servidores só pode ser
autorizado por meio de lei específica. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal
de Contas do Estado do Mato Grosso:

6
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"Tributação. Crédito Tributário. Parcelamento."Tributação. Crédito Tributário. Parcelamento."Tributação. Crédito Tributário. Parcelamento."Tributação. Crédito Tributário. Parcelamento.
Possibilidade.Possibilidade.Possibilidade.Possibilidade.

1. A concessão do parcelamento é ato discricionário da1. A concessão do parcelamento é ato discricionário da1. A concessão do parcelamento é ato discricionário da1. A concessão do parcelamento é ato discricionário da
atividade administrativa. Contudo, conforme preceituam o inciso VIatividade administrativa. Contudo, conforme preceituam o inciso VIatividade administrativa. Contudo, conforme preceituam o inciso VIatividade administrativa. Contudo, conforme preceituam o inciso VI
do artigo 97 e artigo 155-A do Código Tributário Nacional, taldo artigo 97 e artigo 155-A do Código Tributário Nacional, taldo artigo 97 e artigo 155-A do Código Tributário Nacional, taldo artigo 97 e artigo 155-A do Código Tributário Nacional, tal
procedimento deverá ser feito na forma e condição estabelecidasprocedimento deverá ser feito na forma e condição estabelecidasprocedimento deverá ser feito na forma e condição estabelecidasprocedimento deverá ser feito na forma e condição estabelecidas
em lei específica (...)". (TCE-MT. Acórdão nº. 1.578/2005. DOE deem lei específica (...)". (TCE-MT. Acórdão nº. 1.578/2005. DOE deem lei específica (...)". (TCE-MT. Acórdão nº. 1.578/2005. DOE deem lei específica (...)". (TCE-MT. Acórdão nº. 1.578/2005. DOE de
25/10/2005)25/10/2005)25/10/2005)25/10/2005)

Em suma: 1) o parcelamento de dívidas do próprio Município
junto ao seu RPPS dispensa autorização legislativa; e 2) o parcelamento
de dívidas de servidores junto ao RPPS somente se afigura lícito na forma
e condições estabelecidas em lei específica regularmente editada pelo
Município.

É o parecer, s.m.j.

Jaber Lopes Mendonça Monteiro
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2015.

7
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revista do tribunal de contas do estado de minas gerais
julho | agosto | setembro 2011 | v. 80 — n. 3 — ano XXiX
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RELATÓRIO

tratam os autos de consulta subscrita pelo sr. José milton de carvalho rocha, 
Presidente da associação mineira de municípios (amm), sobre como devem proceder 
os prefeitos dos municípios na hipótese de parcelamento do débito com o inss, 
formulada nos seguintes termos: 

o que fazer com os empenhos da cota patronal do inss, já que ocorrendo a sua 
liquidação, não podem ser cancelados? como proceder com a referida despesa?

a consulta foi distribuída à minha relatoria, conforme despacho do conselheiro 
Presidente a fls. 3-4 e, em seguida, encaminhada ao Auditor Hamilton Coelho para 
emissão de parecer, com fulcro no inciso v do art. 54 do ritcemg.

Em sua manifestação a fls. 7-11, o ilustre Auditor concluiu que “a realocação de 
parte da dívida flutuante para a dívida fundada, desde que atendidas as formalidades 
legais, é perfeitamente lícita e não acarreta duplo empenhamento”.

Em seguida, a Assessoria de Estudos e Normatização emitiu o parecer a fls. 13-19, 
oportunidade em que se manifestou pela possibilidade do cancelamento de restos 
a pagar processados. 

É o relatório, em síntese. 

CONSULTA N. 812.243

Renegociação de dívida municipal 
com o INSS e a possibilidade de 
cancelamento de empenho após 
fase de liquidação

RELATORA: CONSELHEIRA ADRIENE ANDRADE

ementa: consulta — associaÇÃo mineira de municÍPios — Parcelamento de dÍvida de 
municÍPio com o inss — transFerÊncia de dÍvida de curto PraZo Para longo PraZo 
— cancelamento dos emPenHos originais, ainda Que liQuidados — emissÃo de novos 
emPenHos dentro de cada eXercÍcio — registro dos Procedimentos no siace

1. na hipótese de repactuação de dívida de município com o inss, havendo parcelamento 
das obrigações previdenciárias, os empenhos originais (ainda que liquidados) devem ser 
cancelados e novos empenhos emitidos, dentro de cada exercício, observada a característica 
de longo prazo desse tipo de operação.

2. os parcelamentos são considerados como transferência de uma dívida de curto prazo para uma 
de longo prazo; tais informações devem ser disponibilizadas para o tcemg por meio do siace.
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revista do tribunal de contas do estado de minas gerais
julho | agosto | setembro 2011 | v. 80 — n. 3 — ano XXiX

184

revista do tribunal de contas do estado de minas gerais
julho | agosto | setembro 2011 | v. 80 — n. 3 — ano XXiX

pRELIMINAR

conheço da consulta porque presentes os requisitos de admissibilidade elencados no 
art. 212 do ritcemg, tendo em vista que o consulente, na qualidade de Presidente 
da associação mineira de municípios, tem legitimidade para formular consulta e 
que a matéria examinada é de competência deste tribunal e não versa sobre caso 
concreto.

MéRITO

acolhida a preliminar, passo ao exame dos quesitos formulados, para respondê-los 
em tese.

inicialmente, é necessário esclarecer que a anulação de empenhos não é vedada 
em todas as circunstâncias, embora, em regra, esses documentos não possam ser 
anulados. De fato, o que existe é a restrição ao cancelamento injustificado visando 
garantir a boa gestão orçamentária dos recursos públicos, evitando, por exemplo, 
que os fornecedores de boa-fé sejam prejudicados pela falta de pagamento. todavia, 
há situações em que a própria legislação admite que a administração Pública adote 
tal procedimento.

de acordo com Piscitelli e timbó,1 nada impede que o empenho seja anulado 
parcialmente, quando seu valor exceder o montante da despesa realizada, e, 
totalmente, nos casos em que o serviço contratado não tiver sido prestado, o 
material encomendado não tiver sido entregue, a obra não tiver sido executada 
ou a emissão tiver sido feita incorretamente, sem prejuízo das sanções cabíveis no 
âmbito administrativo. 

do mesmo modo, admite-se o cancelamento dos empenhos quando houver 
renegociação de dívida de um município com o inss, hipótese em exame nestes 
autos. assim, em caso de não pagamento, nas datas estabelecidas, das obrigações 
previdenciárias já empenhadas e liquidadas, havendo o parcelamento do débito com 
o INSS, ocorrerá a modificação do perfil da dívida pública, que passará de obrigação 
de curto prazo para obrigação de longo prazo. nesse caso, os empenhos originais 
deverão ser cancelados, na forma prescrita na lei n. 4.320/1964, e novos empenhos 
emitidos, paulatinamente, dentro dos limites estabelecidos na lei orçamentária 
anual e nos termos do acordo celebrado com o inss.

corroborando esse entendimento, a secretaria do tesouro nacional, em resposta à 
indagação formulada por servidora desta corte, protocolizada sob o n. 2010/00066, 
confirmou a possibilidade de anulação de empenhos em caso de parcelamento de 
dívida, in verbis:

1  Piscitelli, roberto bocaccio; timbÓ, maria Zulene Farias. Uma abordagem da administração financeira pública. 11. ed. são 
Paulo: atlas, 2010.
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dessa forma, como o débito foi reconhecido provavelmente por meio de contrato, 
o procedimento correto é anular os referidos empenhos, empenhando o valor 
da despesa mensal do parcelamento na classificação de amortização de dívida 
[...]. (grifo nosso).

ultrapassada a questão da possibilidade de cancelamento de empenhos, passo ao 
exame da segunda indagação do consulente acerca da correta contabilização das 
despesas relativas às obrigações previdenciárias, em caso de parcelamento do débito.

de acordo com o manual de contabilidade aplicada ao setor Público,2

[...] os parcelamentos são uma transferência de uma dívida de curto prazo para 
o longo prazo e sua contabilização seria a seguinte:

código da conta  título da conta

d  2.1.X.X.X.XX.XX  obrigações de curto Prazo

c  2.2.X.X.X.XX.XX  obrigações de longo Prazo

Por fim, merecem destaque os registros do ilustre Auditor Hamilton Coelho, a fls. 
7-11, sobre a importância da correta contabilização do cancelamento de empenhos 
e do controle exercido pelo tribunal de contas sobre esses procedimentos. de acordo 
com a auditoria, as informações sobre a realocação da dívida são contempladas 
no sistema informatizado de apoio ao controle externo (siace), nos campos do 
demonstrativo da dívida Flutuante e da dívida Fundada.

Conclusão: em caso de repactuação da dívida com o inss, havendo parcelamento 
das obrigações previdenciárias, os empenhos originais, ainda que liquidados, devem 
ser cancelados e novos empenhos emitidos, dentro de cada exercício, até que o 
montante da dívida seja integralmente quitado, observada a característica de longo 
prazo deste tipo de operação.

de acordo com o manual de contabilidade aplicada ao setor Público (2010), os 
parcelamentos são uma transferência de uma dívida de curto prazo para de longo 
prazo. 

Por derradeiro, convém destacar que as informações relativas a tais procedimentos 
devem ser disponibilizadas para o tcemg por meio do siace.

É o parecer que submeto à consideração deste colegiado.

2  brasil. ministério da Fazenda. secretaria do tesouro nacional. Manual de contabilidade aplicada ao setor público. Parte iii, 
— Procedimentos Contábeis Específicos — Aplicado à União, Estados, Distrito Federal e Municípios — Válido para o Exercício de 
2011 — Portaria stn n. 664, de 30 de novembro de 2010, 3. ed. brasília: stn, 2010, p. 134.

a consulta em epígrafe foi respondida pelo tribunal Pleno na sessão do dia 11/05/11, 
presidida pelo conselheiro antônio carlos andrada; presentes o conselheiro eduardo 
carone costa, conselheiro elmo braz, conselheiro Wanderley Ávila, conselheira adriene 
andrade, conselheiro sebastião Helvecio e conselheiro cláudio terrão, que aprovaram, por 
unanimidade, o parecer exarado pela relatora, conselheira adriene andrade.
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 01073/2016)

DEVEDOR
Ente Federa tivo /U F :

E nd ereço :

B airro:

Te le fono:

E -m ail:

R ep re s e n ta n te  legal: 

CPF:

C argo :

E -m ail:

T a q u a ritin g a /S P

P raça  Dr. H o ra c io  R am a lho , 160 

C en tro

(016 ) 3 25 3 -9 10 0

fu lv iO E u pp a n i@ ta q u a ritin ga .sp .g o v .b r

F u lv io  Z u p p an i

7 46 .8 4 8 .3 3 8 -8 7

P re fe ito

fu iv io z u p p a n i@ ta q u a rit in g a .s p .g o v .b r

C N P J:

CEP:

Fax:

7 2 .1 30 .8 1 8 /0 00 1 -3 0

1 5900-000  

(016) 3253 -9100

C o m p le m en to :

D ata  in íc io  da gestão : 01 /0 1 /20 1 3

CREDOR
U nid ad e  G estora:  

E nd ereço :

B airro:

Te le fon e:

E-m ail:

R e p re s e n ta n te  legal: 

C PF:

C a rg o :

E-m ail:

in s titu to  de P re v id ê n c ia  do  S e rv id o r M un ic ipa l de Ta q u a ritin ga

rua G e n e ra l G licé rio , 1138

cen tro

(016 ) 3 25 3 -2 50 4  

ip re m t@ ip re m t.c o m .b r 

Luc iana  M a tto s in ho

111 362 308 -07  

S u p e r in te n d e n te

s u p e rin te n d e n c ia @ ip re m t.c o m .b r

C NPJ:

CEP:

Fax:

0 3 .3 21 .5 0 3 /0 00 1 -5 7

15900-000  

(016) 3253 -2504

C o m p le m e n to :

D ata  in íc io  d a  g e s tã o : 0 6 /0 1 /2014

As p arte s  ac im a id e n tifica d a s  firm a m  o p re s e n te  T e rm o  de  A c o rd o  de  P a rce la m e n to  e C o n fis s ã o  de  D éb ito s  P re v id e n c iá rio s  co m  fu n d a m e n to  na Lei n “ 
4 13 5  DE lO F E V E R E IR O  DE 2 01 6  e e m  c o n fo rm id a d e  co m  as c lá u s u la s  e c o n d içõ e s  a ba ixo  :

C láusu la  P rim e ira  - D O  O B JE T O

O in s t itu to  de  P re v id ê n c ia  d o  S e rv id o r  M u n ic ip a l d e  T a q u a r it in g a  é C R E D O R  ju n to  ao  D E V E D O R  M u n ic íp io s  d e  T a q u a r it in g a  da q u a n tia  d e  R$ 
5 .9 8 7 .9 7 1 ,4 3  (c inco  m ilh õ e s  e n o v e c e n to s  e o ite n ta  e s e te  m il e n o v e c e n to s  e se te n ta  e um  re a is  e q u a re n ta  e três  c e n ta v o s ), c o rre s p o n d e n te s  aos 
va lo re s  d e  C o n tr ib u iç ã o  P a tro n a l d e v id o s  e  não  re p a s s a d o s  ao  R e g im e  P ró p rio  d e  P re v id ê n c ia  S o c ia l - R P P S  d o s  s e rv id o re s  p ú b lico s , re la tiv o s  ao 
p e r io d o  de  0 5 /2 0 1 6  a 1 1 /2 0 1 6 , cu jo  d e ta lh a m e n to  e n c o n tra -s e  no  D e m o n s tra tiv o  C o n s o lid a d o  d o  P a rc e la m e n to  - D C P  a ne xo

P e lo  p re s e n te  in s tru m e n to  o/a  M u n ic íp io s  d e  T a q u a r it in g a  c o n fe s s a  se r D E V E D O R  d o  m o n ta n te  c ita d o  e  c o m p ro m e te -s e  a q u itá - lo  na fo rm a  aqu i 
e s ta b e le c id a .

O  D E V E D O R  re n u n c ia  e x p re s s a m e n te  a q u a lq u e r  c o n te s ta ç ã o  q u a n to  ao  v a lo r e p ro c e d ê n c ia  da  d ív id a  e a s s u m e  in te g ra l re s p o n s a b ilid a d e  pe la  
e xa tid ã o  do m o ntan te  d ec la ra d o  e co n fe ssa d o , fica n d o , e n tre ta n to , re ssa lva d o  o d ire ito  do  C R E D O R  de  apu ra r, a q u a lq u e r tem po, a e x is tên c ia  de  outras  
im po rtâ n c ias  d ev id a s  e  não  in c lu íd a s  ries fe  ins tru m e n to , a inda  q ue  re la tiva s  ao  m esm o  período .

C lá u su la  S egunda  - DO P A G A M E N T O

O  m o n ta n te  de R$ 5 .9 8 7 .9 7 1 ,4 3  (c inco  m ilh õ e s  e n o v e c e n to s  e o iten ta  e se te  m il e n o v e c e n to s  e se te n ta  e um  re a is  e q ua re n ta  e três  ce n ta vo s ), será  
pago  em  60  (se sse n ta ) p a rc e la s  m e n s a is  e  s u c e s s iv a s  de  R$ 9 9 .7 9 9 ,5 2  (n o ve n ta  e n ove  m il e s e te c e n to s  e n o v e n ta  e nove  re a is  e c in q u e n ta  e do is  
c e n ta v o s ) a tu a liza d a s  de  a c o rd o  co m  o d is p o s to  na C lá u s u la  T e rce ira .

A  p rim e ira  pa rce la , no  va lo r R$ 9 9 .7 9 9 ,5 2  (n ove n ta  e n ove  m il e se te ce n to s  e nove n ta  e nove  rea is  e c inq u e n ta  e do is  ce n ta vos), vence ra  em  2 7 /0 1 /2017  
e as d e m a is  p a rc e la s  na  m e sm a  d a ta  dos  m e s e s  p o s te r io re s , c o m p ro m e te n d o -s e  o D E V E D O R  a p a g a r a s  p a rc e la s  nas  d a la s  fixa d a s , a tu a liz a d a s  
c o n fo rm e  o c r ité r io  d e te rm in a d o  na  C lá u s u la  T e rc e ira ,

O  D E V E D O R  se o b rig a , ta m b é m , a c o n s ig n a r  no  o rç a m e n to  d e  ca da  e x e rc íc io  f in a n c e iro , as v e rb a s  n e c e s s á r ia s  ao  p a g a m e n to  das  p a rc e la s  e cias 
c o n tr ib u iç õ e s  que  v e n c e re m  a pó s  e s ta  da ta .

A  d iv id a  o b je lo  do  p a rc e la m e n to  c o n s ta n te  d e s te  in s tru m e n to  é d e f in it iv a  e ir re tra tá v e l, a s s e g u ra n d o  ao  C R E D O R  a c o b ra n ç a  ju d ic ia l da  d ív id a , 
a tu a liz a d a  p e lo s  c r ité r io s  fix a d o s  na C lá u s u la  T e rc e ira  a té  a d a ta  da in s c r iç ã o  em  D ív id a  A tiv a .

F ica  a c o rd a d o  q ue  o D E V E D O R  e o C R E D O R  p re s ta rã o  ao  M in is té rio  da P re v id ê n c ia  S o c ia l to d a s  as in fo rm a ç õ e s  re fe re n te s  ao  p re s e n te  a co rd o  de 
p a rc e la m e n to  a tra vé s  dos  d o c u m e n to s  c o n s ta n te s  nas  n o rm a s  que  re ge m  os R e g im e s  P ró p rio s  de  P re v id ê n c ia  S oc ia l.

C láusu la  Te rce ira  - D A  A T U A L IZ A Ç Ã O  D O S  V A L O R E S

O s va lo re s  d ev id o s  fo ra m  a tu a liz a d o s  pe lo  IN P C  a c u m u la d o  d esd e  o m ê s  d o  v e n c im e n to  d o  d é b ito  a té  o m ês a n te r io r  ao de  sua  co n s o lid a ç ã o  em  que  
te n h a  s ido  d is p o n ib iliz a d o  pe lo  ó rg ã o  re s p o n s á v e l p o r sua a p u ra ç ã o  e a c re s c id o s  de  ju ro s  le g a is  s im p le s  d e  1 ,00%  ao m ê s  (um  por c e rito  ao m ês), 
a c u m u la d o s  d e s d e  o m ê s  do  v e n c im e n to  d o  d é b ito  a te  o m ê s  a n te r io r  ao da  c o n s o lid a ç ã o , c o n fo rm e  Lei n° 4 1 3 5 /2 0 1 6 .

P a rág ra fo  p rim e iro  - As p a rce la s  v in c e n d a s  d e te rm in a d a s  na C lá u su la  S eg un d a  se rão  a tu a l iz a d a  pe lo  IN PC  a c u m u la d o  d e s d e  o m ês da c o n s o lid a çã o  
d o s  d é b ito s  a té  o m ês a n te r io r  a o  d o  v e n c im e n to  da  re s p e c tiv a  p a rc e la  em  que  te n h a  s ido  ç ífápon íb ilizado  p e lo  ó rg ã o  re s p o n s á v e l p o r sua  a p u ra çã o  
a c re s c id o  de  ju ro s  le g a is  s im p le s  de  1 ,0 0 %  ao  m ê s  (u m  p o r c e n to  ao m ê s), a cu m u ia d o s
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 01073/2016)

c o nso lida çã o  até o m ês a n te rio r ao  do  v e n c im e n to  da re spe c tiva  pa rce la , v isan d o  m a n te r o e qu ilíb r io  fin a n ce iro  e a tua ria l.

P a rá g ra fo  se g u n d o  - E m  ca so  d e  a tra s o  n o  p a g a m e n to  d e  q u a is q u e r  d a s  p a rc e la s , s o b re  o  v a lo r a tu a liz a d o  a té  a da ta  de  seu  v e n c im e n to , in c id irá  
a tu a liz a ç ã o  p e lo  IN P C  a c u m u la d o  d e s d e  o m ê s  d o  v e n c im e n to  a té  o m ê s  a n te r io r  ao  d o  p a g a m e n to  da  re s p e c t iv a  p a rc e la  e m  q u e  te n h a  s id o  
d is p o n ib iliz a d o  pe lo  ó rgã o  re s p o n s á v e lo  p o r sua  a p u ra ç ã o  e a c ré s c im o  de  ju ro s  lega is  s im p le s  de 1 ,00%  ao  m ês (um  p or ce n to  ao m ês), a cu m u la d o s  
d esd e  o m ês do  ve n c im e n to  até o m ê s  a n te r io r  ao  do  p a g a m e n to  e m u lta  de  2 ,0 0 %  (d o is  p o r cen to ).

C lá u su la  Q uarta : D A  V IN C U L A Ç Ã O  D O  FPM

O D E V E D O R  v incu la  o Fundo  de  P a rtic ip a çã o  dos  M u n ic íp io s  - FP M  co m o  ga ra n tia  de  p ag a m e n to  dos  va lo res :
a) das p res tações  a c o rd a d as  neste  te rm o  de  a co rd o  de  p a rce la m e n to  e não pagas no seu ve nc im e n to , a tu a liza d a s  na fo rm a  da c láusu la  te rce ira :
b) das  co n trib u içõe s  p re v id e n c iá ria s  não  in c lu íd a s  n es te  te rm o  de a co rd o  de p arce la m en to  e não pagas no seu ve nc im e n to , d ev id a m en te  a tu a liza da s , na 
fo rm a  da leg is la çã o  do ente .
A  v in cu la çã o  será  fo rm a liza d a  p or m e io  d o  fo rn e c im e n to  ao  a ge n te  fin a n ce iro  re spo n sá ve l pela  lib e ra çã o  do  FP M  da  "A u to riza çã o  para  D éb ito  na C on ta  
de  R e p a sse  do Fundo  de  P a rtic ip a ç ã o  d o s  M u n ic íp io s  - F P M ", c o n fo rm e  ane xo  a es te  te rm o , e d e ve rá  p e rm a n e c e r em  v ig o r a té  a q u ita ç ã o  in te g ra l do 
a c o rd o  de  p a rce la m en to .

C láusu la  Q u in ta  - D A  R E S C IS Ã O

C o n s titu e m  m o tiv o  pa ra  re s c is ã o  d e s te  te rm o  de  a c o rd o  de  p a rc e la m e n to , in d e p e n d e n te m e n te  de  in t im a ç ã o , n o t if ic a ç ã o  ou in te rp e la ç ã o  ju d ic ia l ou 
e x tra ju d ic ia l, q u a is q u e r d a s  s e g u in te s  s itu a ç õ e s :

a) a in fraçã o  de q u a lq u e r das c lá u su la s  do  te rm o:
b) a fa lta  de p ag a m e n to  de  3 (três) p re s ta ç õ e s  c o n s e cu tiva s  ou a lte rn a d as ;
c) a ausê n c ia  de re pa sse  in teg ra l das  co n tr ib u iç õ e s  d e v id a s  ao R P P S , das  c o m pe tên c ias  a p a rtir  de  m a rço  de  201 3 , p o r 3 (três) m e ses  co nse cu tivo s  ou 
a lte rnados;
d) a re vog a çã o  da A u to riza çã o  para  D éb ito  na C on ta  de R epasse  do  Fundo  de P a rtic ip a çã o  dos M u n ic íp io s  - FPM .

C láusu la  S exta  - D A  D E F IN IT IV ID A D E

A  a ss in a tu ra  do  p rese n te  te rm o  de  a co rd o  pe lo  D E V E D O R  im po rta  em  co n fissã o  d e fin itiva  e irre tra tá ve l do  déb ito , sem  q ue  isso  im p liqu e  em  n o va çã o  ou 
tra n s a ç ã o , c o n fig u ra n d o  a in d a , c o n f is s ã o  e x tra ju d ic ia l,  nos  te m o s  d os  a r tig o s  348 , 3 5 3  e 354 , d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il, d e v e n d o  o m o n ta n te  
p a rc e la d o  se r d e v id a m e n te  re c o n h e c id o  e c o n ta b il iz a d o  pe lo  e n te  fe d e ra t iv o  c o m o  d ív id a  fu n d a d a  co m  a u n id a d e  g e s to ra  do  R P P S .

C láusu la  S é tim a  - D A  P U B L IC ID A D E

O  p rese n te  te rm o  de acordo  de  p a rc e la m e n to  e c o n fissã o  de  d éb ito s  p rev id e nc iá rio s  en tra rá  e m  v ig o r na  da ta  de  sua pub licação .

C láusu la  O itava  - D O  FO R O

P ara  d ir im ir q u a is q u e r d úv id a s  que  p o rv e n tu ra  v e n h a m  s u rg ir no d e c o rre r da e xe c u ç ã o  d o  p rese n te  te rm o , as pa rtes , de  co m u m  a co rd o  e le g e m  o fo ro  
de  sua C om arca .

P ara  fins  d e  d ire ito , es te  in s tru m e n to  é  firm a d o  e m  2 (d ua s  nunhas.

T a q u a ritin ga  - SP  /1 6 /1 2 /2 0 1 6

In s titu to  de  P

L uc iana  M a ttos inho

T es tem u n h as :

LufC ILE D E  Ö ASIL  'E IR A

T É C N IC A  DE C O N T A B IL ID A D E  

C P F: 175 .461.148-61 

RG: 2 32 5 81605

C A R L O S  H E N R IQ U E  E N G E  

S E C R E T Á R IO  A D JU N T O  

C P F: 3 0 1 .54 6 .5 5 8 -9 9  

RG: 3216 3 00 7 9 9
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

Acordo CADPREV n° 01073/2016 Data 16/12/2016

Valor consolidado 5.987.971,43 Valor da prestação inicial 99.799,52

Número prestações 60 Vencimento 1a prestação 27/01/2017

DEVEDOR

Ente Federativo Taquarítínga/SP CNPJ 72 130 818/0001-30

Representante Legal Fulvio Zuppani CPF 746.848.338-87

Conta para débito Banco do Brasil Agência n° 0257-7 Conta n° 73020-3

CREDOR

Unidade Gestora Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga CNPJ 03,321.503/0001-57

Representante Legal Luciana Mattosinho CPF 111 362.308-07

Conta para crédito Banco do Brasil Agência n° 0257-7 Conta n° 100274-0

1. O e n te  fe d e ra tiv o  a c im a  q u a lif ic a d o , p o r in te rm é d io  de  seu  re p re s e n ta n te  lega l, na co n d içã o  de  d e v e d o r da  U n id a d e  G e s to ra  de seu  R P P S , na 
fo rm a  do  T e rm o  de  A c o rd o  de  P a rc e la m e n to  e C o n fis s ã o  d e  D éb ito s  P re v id e n c iá rio s  a c im a  id e n tifica d o , c ie n tifica  o  B anco  d o  B ras il de  que, s e g u n d o  o 
e s ta b e le c id o  na c láu su la  qua rta  d o  re fe rid o  te rm o  de  a co rd o , o co rre u  a v in c u la ç ã o  dos va lo re s  do  F u n d o  de  P a rtic ip a ç ã o  d o s  M u n ic íp io s  - FP M  com o  
g a ra n tia  de  p agam ento :
1.1 -  das  p res ta çõe s  a co rd a d a s  no te rm o  de  a co rd o  d e  p a rce la m e n to  e não  pagas no seu  ve nc im e n to :
1.2 -  das co n trib u içõe s  p re v id e n c iá ria s  não  in c lu id a s  no te rm o  de  acordo  de p a rce la m en to  e não  pagas no  seu ve nc im e n to ,

2. D esse  m odo , o en te  fe d e ra tiv o  a u to riza  o B a n co  do  B ras il a d e b ita r na con ta  d e s tin a d a  às lib e ra çõ e s  do  FP M  e tra n s fe rir  pa ra  a conta  da U n idade  
G e s to ra  os va lo res  não  pagos no seu ve n c im e n to , e n q u a n to  e s tiv e r v ige n te  e o te rm o  de  acordo , o b s e rva d o  o se g u in te  p roce d im en to :
2.1 -  D eco rr id o s  5 (c inco ) d ias  do  v e n c im e n to  d a  p re s ta ç ã o  do  a co rd o  de p a rce la m e n to  (item  1.1) ou  30  (tr in ta ) d ias  d o  ve n c im e n to  das  co n tr ib u içõ e s  
não  p a rce la da s  (item  1.2), se m  q u e  o  e n te  fe d e ra tiv o  te n h a  e fe tiva do  o p ag a m e n to , a U n idade  G e s to ra  e n ca m in h a rá  ao B anco  do B ras il d e m o n s tra tivo  
a tu a liza do  do va lo r d ev ido , co m  có p ia  ao  ente .
2 .2  -  R e c e b id a  a c o m u n ic a ç ã o , o B a n c o  d o  B ra s il d e b ita rá  o v a lo r d e v id o  na c o n ta  do  e n te  fe d e ra t iv o , na d a ta  d e  lib e ra ç ã o  da  p rim e ira  p a rc e la  
s u b s e q u e n te  do  F P M , tra n s fe r in d o -o  d e  im e d ia to  p a ra  a c o n ta  da  U n id a d e  G e s to ra .
2 .3  -  S e o v a lo r d is p o n ív e l na co n ta  do  FP M  não  fo r s u fic ie n te  p a ra  liq u id a ç ã o  d o  v a lo r d ev id o , e s te  se rá  a m o rtiz a d o  pe lo  s a ld o  e x is te n te  na conta , 
d a n d o -s e  p re fe rê n c ia  aos va lo re s  de  q ue  tra ta m  o item  1.1 e em  se gu id a  aos  do item  1.2, e o re s íd u o  se rá  d e b ita d o  na parce la  su bse q u en te  d e  c ré d ito  
do  FPM
2.4  -  O  va lo r d ev ido , ind ica do  para  d é b ito  na co n ta  do en te  fe d e ra tivo , co n fo rm e  item  2 ,1 , é de  in te ira  re s p o n sa b ilid a d e  da U n idade  G esto ra , e x im in do - 
se o B anco  do  B ras il de  q u a lq u e r re s p o n s a b ilid a d e  q u a n to  ao seu  cá lcu lo .

3. O e n te  fe d e ra tivo  d e c la ra -se  c ien te  de  q ue  a re vo g a çã o  desta  a u to riza çã o  a n tes  da q u ita çã o  in teg ra l do  a co rd o  de  p a rce la m e n to  co ns titu irá  causa  
para  a resc isão  a n te c ip a da  do  te rm o  d e  aco rd o , co m  as c o n se q u ê n c ia s  e s ta b e le c id a s  em  sua c láu su la  qu in ta .

4. E sta  a u to riz a ç ã o  co n s titu i p a ra  in te g ra n te  do  te rm o  de  a c o rd o  e se rá , a pó s  a ss in a d a  p e lo s  e n v o lv id o s , d ig ita liz a d a  e e nv ia d a  ao M in is té r io  da 
P re v id ê n c ia  S oc ia l, p o r m e io  d o  C A D P R E V .

Taquaritinga/SP;- 1^712/2016

ASSINATURAS

O r ,  f i á i o  í u p p a n i

-------------- - f V r f a n -------------------

ENTE FEDERATIVO

UNIDADE GESTORA

BANCO DO BRASIL (*)
M a r c i t i i  

Ger
— MqtrfS.7T£669-1(*) Identificar o responsável (nom e, cargo e m atrícu la).
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T E R M O  D E  A C O R D O  D E  P A R C E L A M E N T O  E

DECLARAÇÃO

F u lv io  Z u p p a n i, P re fe ito , D E C L A R A  p a ra  os d e v id o s  fin s , q u e  o T e rm o  de  A c o rd o  de  P a rc e la m e n to  e C o n fis s õ e s  de  D é b ito s  P re v id e n c iá r io s  n° 
0 1 0 7 3 /2 0 1 6 , f i/m a d o  e n tre  o /a  T a q u a r it in g a  e o In s titu to  de  P re v id ê n c ia  d o  S e rv id o r M u n ic ip a l de  T a q u a r it in g a  em  1 6 /1 2 /2 0 1 6 , fo i p u b lic a d o  em  
.y Ã l! ! Z  ! b  no

( )  m ural
O  jo r n a l_________________
( • íf tliá r io  O fic ia l do  ),

■ E d ição  n° _

, '

P or se r expressão  da ve rdade , firm a  a p resen te . 

T aquaritinga ,

_ - E d ição  n°
, de

; d e .
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l» R £ V ta E N C iA  S O C  M L
Secretária de Poli tics s  de  

Previdência Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  P L A N O

C N P J : 7 2 .1 3 0 .8 1 8 /0 0 0 1 -3 0  N ú m e ro  d o  a c o r d o :  0 1 0 7 3 /2 0 1 6

E n te : P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  T a q u a r it in g a  /  S P

T i tu lo :  T E R M O  D E  P A R C E L A M E N T O  E C O N F IS S Ã O  D E  D É B IT O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  

L e i a u to r iz a t í v a  d o  p a rc e la m e n to :  4 1 3 5  D E lO F E V E R E IR O  D E  2 0 1 6

D ata  d e  c o n s o lid a ç ã o  d o  T e rm o : 1 6 /1 2 /2 0 1 6  

D ata  de  a s s in a tu ra  d o  T e rm o : 1 6 /1 2 /2 0 1 6

D ata  de  v e n c im e n to  d a  1a 2 7 /0 1 /2 0 1 7

2. R E S U L T A D O  D A  R U B R IC A

R u b r ic a :  C o n tr ib u iç ã o  P a tro n a l

C o m p e tê n c ia :  In ic ia l :  0 5 /2 0 1 6  F in a l:  1 1 /2 0 1 6  Q u a n t id a d e  d e  P a rc e la s :

D ife re n ç a  a p u ra d a :  5 .7 7 7 .2 0 7 ,4 0  D ife re n ç a  a p u ra d a  a tu a liz a d a :  5 .9 8 7 .9 7 1 ,4 3

V a lo r  d a  p a rc e la  n a  d a ta  d e  c o n s o l id a ç ã o :  9 9 .7 9 9 ,5 2

- C r it é r io s  d e  a tu a liz a ç ã o  p a ra  c o n s o l id a ç ã o  d o  d é b i t o : -----------------------------------------------------------------------------

ín d ic e :  IN P C  T a x a  d e  ju r o s :  1 ,00  s m  T ip o  d e  ju r o s :  S im p le s

60

M u lta :

ín d ic e :  IN P C  T a x a  d e  ju r o s : 1 ,00  a m T ip o  d e  ju r o s : S im p le s

ín d ic e :  IN P C  ia x a  d e  ju r o s : 1 ,00  am T ip o  d e  ju r o s : S im p le s M u lta :  2 ,0 0  %

19/12/16 14:40 vi.i Página 1 de 3
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f* f? £ V lB É N £ i&  S O C IA L  j
S&cratana de Políticas de  

Presidência Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3 . L A N Ç A M E N T O S  DA R U B R IC A

C O M P E T Ê N C IA
D IF E R E N Ç A  A P U R A D A

ÍN D IC E (% > V A R IA C Ã O (% ) A T U A L IZ A Ç Ã O J U R O S  P E R C .Í% ) J U R O S M U L T A
D IF E R E N Ç A

0 5 /2 0 1 6 8 9 3 .3 9 5 ,5 4 0 ,9 8 1,75 1 5 .5 3 4 ,4 2 6 ,0 0 54  5 4 1 ,8 0

A T U A L IZ A D A

9 6 3 .5 7 1 ,7 6

0 6 /2 0 1 6 7 7 8 .3 3 3 ,9 2 0 ,4 7 1 ,28 9 .9 6 2 ,6 7 5 ,0 0 3 9 .4 1 4 ,8 3 8 2 7 .7 1 1 ,4 2

0 7 /2 0 1 6 8 12 .38 3 ,0 1 0 ,6 4 0 ,6 3 5 .118,01 4 ,0 0 3 2 .7 0 0 ,0 4 8 5 0 .2 0 1 ,0 6

0 8 /2 0 1 6 7 8 8 .9 7 5 ,0 0 0,31 0 ,3 2 2 5 2 4 ,7 2 3 ,0 0 23  7 4 4 ,9 9 8 1 5 .2 4 4 ,7 1

0 9 /2 0 1 6 8 0 7 .9 0 6 ,7 7 0 ,0 8 0 ,2 4 1 9 3 8 .9 8 2 ,0 0 1 6 .1 9 6 ,9 2 8 2 6 .0 4 2 ,6 7

1 0 /2 0 1 6 8 3 9 ,3 2 4 ,1 4 0 ,1 7 0 ,07 5 8 7 ,5 3 1 ,00 8 .3 9 9 ,1 2 8 4 8 .3 1 0 ,7 9

1 1 /2 0 1 6 8 5 6 .8 8 9 ,0 2 0 ,0 7 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 8 5 6 ,8 8 9 ,0 2

T O T A L : 5 .7 7 7 .2 0 7 ,4 0 3 5 .7 6 6 ,3 3 1 7 4 .9 9 7 ,7 0 5 .9 8 7 .9 7 1 ,4 3
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Licitações e Contratos Aditivos / Aditamentos / Supressões

Extrato Primeiro Termo Aditivo Alteração Contratual
 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3795736 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Ingrid Fernandes Tatanjo - OBJETO: Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796420- CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal  de  Taquaritinga  -  CONTRATADO:  Valdir  Aparecido  Montanaro  -  OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014.  DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796426- CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal  de  Taquaritinga  -  CONTRATADO:  Thais  Vieira  da  Silva  -  OBJETO:  Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796436- CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal  de Taquaritinga -  CONTRATADO: Johnny Andrews de Oliveira   -  OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014.  DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796501 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Bianca Cristina Teodoro - OBJETO: Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796505 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Bruno Henrique Campos da Silva - OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014.  DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).
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Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796582 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal  de  Taquaritinga  -  CONTRATADO:  Felipe  Mendonça  Cavallari  -  OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal  de Taquaritinga/n°805817/2014.DA ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796584 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Gabriel Gustavo Tiezzi de Oliveira - OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014.  DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796601 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Jeferson  Allan Cruz de Sales - OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014 .DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796738 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal  de  Taquaritinga  -  CONTRATADO:  Matheus  Gabriel  de  Oliveira  -  OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014.  DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796740 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Jaqueline Daine Pinto da Silva - OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014.  DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796741 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Jacqueline Santos - OBJETO: Agente Social
de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade -
PELC  -  Núcleo  Urbano  no  Município  de  Taquaritinga/SP  -  Convênio  Ministério  do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).
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Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796862 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Guilherme Curti Novaes - OBJETO: Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796863 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Michelli Aparecida Morcelli - OBJETO: Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796864 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Milena Mara Vivoni - OBJETO: Agente Social
de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade -
PELC  -  Núcleo  Urbano  no  Município  de  Taquaritinga/SP  -  Convênio  Ministério  do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796865 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Bruno Daniel Michelin Rodrigues - OBJETO:
Agente Social de Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer
da Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério
do Esporte/Prefeitura Municipal de Taquaritinga/n°805817/2014.  DA ALTERAÇÃO. Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3796892 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Rafaela Maura Modesto - OBJETO: Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3797605 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Murilo Moises Marconi - OBJETO: Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).
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Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3797621 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Alexandro Alves Dantas - OBJETO: Agente
Social  de Lazer  e  Esporte  Recreativo  dos núcleos do  Programa Esporte  e  Lazer  da
Cidade - PELC - Núcleo Urbano no Município de Taquaritinga/SP - Convênio Ministério do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Termo de Compromisso de Estágio – TCE nº 3797625 - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Taquaritinga - CONTRATADO: Laercio Dian - OBJETO: Agente Social de
Lazer e Esporte Recreativo dos núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade - PELC
-  Núcleo  Urbano  no  Município  de  Taquaritinga/SP  -  Convênio  Ministério  do
Esporte/Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga/n°805817/2014.  DA  ALTERAÇÃO.  Fica
alterada a Condição de Estágio – Item “c”, passando a ter a seguinte redação : Bolsa
Auxílio R$ 750,00 (mensal).

Dr.Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

Código Localizador: QGNK5BFI
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Secretaria Municipal de Educação

Deliberações

DELIBERAÇÃO CME Nº 02/16
O  Conselho Municipal de Educação do Município 

de Taquaritinga,  no uso de suas atribuições legais, com 
base no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos.

Delibera :

 A Instituição de criação do curso de Técnico em 
Guitarra Elétrica e retificação de denominações dos 
cursos oferecidos pela E.T.A.M. Escola Técnica de Arte 
Municipal  “ Santa Cecília”.

- Institui-se a criação do Curso “Educação Profissional 
de Nível Técnico- Eixo Tecnológico Produção Cultural e 
Design – Habilitação Técnico em Guitarra Elétrica”, com 
carga horária de 960 horas.

- Retificação da Deliberação nº 01/10 CME. Onde 
se lê  - Curso Técnico de Nível Médio em Dança” leia-
se “Educação Profissional  de Nível Técnico – Eixo 
Tecnológico Produção Cultural e Design Habilitação em 
Técnico em Dança;

- Retificação da Deliberação nº 01/10 CME. Onde se lê  
“Curso Técnico de Nível Médio Piano e Teclado” leia-se “ 
Educação Profissional de Nível Técnico- Eixo Tecnológico 
Produção Cultural e Design – Habilitação em Técnico em 
Instrumento Musical.

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

O Conselho Municipal de educação aprova, por 
unanimidade, a presente Deliberação

Taquaritinga, 22 de Dezembro de 2016

Sirlei Aparecida Machado de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Código Localizador: P6N8JCN2
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